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I – RELATÓRIO 

Trata-se da prestação de contas anual de responsabilidade do Senhor Romeu Zema Neto, chefe 

do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais no exercício financeiro de 2019. 

A Coordenadoria de Fiscalização e Avaliação da Macrogestão Governamental do Estado 

(CFAMGE), em atenção aos arts. 141 e 232, parágrafo único, do Regimento Interno, elaborou 

o estudo técnico inicial acerca das contas do Governador do Estado de Minas Gerais (peça no 2).  

Após a citação e a intimação do responsável (peças nos 3 e 68), a CFAMGE apresentou o estudo 

técnico conclusivo acerca da análise da defesa apresentada e dos esclarecimentos prestados 

(peças no 67 e 109), oportunidade em que reiterou todas as propostas de recomendações e 

determinações constantes no estudo técnico inicial, converteu apontamentos em novas 

propostas de comunicação ao Poder Executivo e reforçou as propostas de ações de fiscalização. 

Em seguida, manifestou-se, no processo, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

(MPC), por meio de sua Procuradora-Geral, que opinou pela emissão de parecer prévio pela 

aprovação, com ressalvas, das contas sob exame, assim como pela expedição das 

recomendações e determinações consignadas em seu parecer e nos estudos técnicos realizados 

pela CFAMGE (peça no 75). 

Após, o conselheiro Durval Ângelo, relator dos autos, apresentar voto no sentido da emissão de 

parecer prévio pela aprovação das contas com ressalvas (peça nº 113), os autos foram 

encaminhados ao meu gabinete em atenção ao disposto no § 5º do art. 233 do Regimento 

Interno, para elaboração de voto, na qualidade de revisor, e inclusão do processo em pauta. 

É o relatório, no essencial. 
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Em cumprimento ao disposto no art. 229 e no § 5º do art. 233 do Regimento Interno, encaminho 

os autos à Secretaria do Pleno para inclusão em pauta. 

 

Belo Horizonte, 12 de maio de 2021. 

 

Cláudio Couto Terrão 
Conselheiro Revisor 

PAUTA - PLENO  

Sessão de __/__/____ 

_________________ 

            Matrícula     
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